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INDICAÇÃO Nº 803/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que haja a 
instalação de sarjeta no canteiro central do início da Avenida João Bolotário, defronte ao nº722, Bairro 
Cidade Jardim. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 24 de novembro de 2025 

 

DANIEL DAVID 

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que compete aos Vereadores apresentar sugestões aos órgãos da Administração 
Pública, visando promover melhorias para nossa comunidade em seus diversos aspectos, de modo a 
representar dignamente os anseios de nossos munícipes, vimos, por meio desta, encaminhar a seguinte 
solicitação. 

Considerando o apelo de moradores que recentemente nos procuraram, solicitamos ao Poder 
ExecuƟvo que promova a instalação de sarjeta no canteiro central do início da Avenida João Bolotário, 
em frente ao nº 722, no Bairro Cidade Jardim, a Įm de evitar os constantes transtornos veriĮcados 
naquela localidade. 

Ressaltamos que, na mencionada avenida, a terra existente no canteiro acaba descendo para a 
malha asfálƟca, formando acúmulo de areia e causando riscos e incômodos aos motoristas que 
trafegam pelo local. 

A implementação dessa medida mostra-se necessária por atender diretamente aos anseios da 
população, fortalecendo a gestão parƟcipaƟva e democráƟca da cidade e contribuindo para melhores 
condições de mobilidade e segurança viária. 

Diante do exposto, apresentamos a presente propositura para que seja oĮciado ao Poder 
ExecuƟvo, solicitando a adoção das providências cabíveis no atendimento à demanda dos referidos 
munícipes. 
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